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 LEI Nº 3.015, de 22 de outubro de 2025 
 

Altera a legislação que define critérios e valores do cofinanciamento municipal da Política de 
Assistência Social, destinado aos Serviços Socioassistenciais Tipificados Nacionalmente e 
de Caráter Continuado, realizados no Município de Toledo, através das entidades privadas 
sem fins lucrativos que compõem a Rede Socioassistencial. 

  
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por meio dos seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que define critérios e valores do cofinanciamento municipal da 
Política de Assistência Social, destinado aos Serviços Socioassistenciais Tipificados Nacionalmente e de Caráter 
Continuado, realizados no Município de Toledo, através das entidades privadas sem fins lucrativos que compõem a 
Rede Socioassistencial. 
 
 Art. 2º - A Lei “R” nº 97, de 28 de novembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 2º - O cofinanciamento dos Serviços Socioassistenciais de Caráter Continuado do Município de Toledo, 
com objetivo de prestar atendimento socioassistencial voltado a famílias e indivíduos, compreendendo serviços de proteção 
social básica e serviços de proteção social especial de média e alta complexidade, será efetuado em conformidade com a 
Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nº 8.742/1993), a Lei  nº 12.435/2011, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS, a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e as normas previstas 
nesta Lei. 
 ... 
 
 Art. 4º - ... 
 
 Parágrafo único - ... 

 

Serviço Socioassistencial Tipificado Identificação dos Pisos 
Municipais de Cofinanciamento 

Valor unitário 
da meta (R$) 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
de Crianças e Adolescentes 

Piso Básico Municipal de 
Convivência – PBMC R$ 144,73 

Proteção Social Básica no Domicílio para 
Pessoa com Deficiência 

Piso Básico Municipal para Pessoa 
com Deficiência (PcD) ou Pessoa 
Idosa – PBMPcD/Idoso 

R$ 240,93 

Acolhimento Institucional para Pessoa 
Idosa 

Piso de Alta Complexidade 
Municipal para Pessoa Idosa – 
PACM Idoso 

Vaga ocupada: 
 R$ 3.916,70 

Vaga não-
ocupada: 

R$ 2.350,02  

 ...” 
 

 Art. 3º - Ficam revogados o artigo 3º e seus incisos da Lei “R” nº 93, de 24 de novembro de 2021. 
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 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 
2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 
 
 LEI Nº 3.016, de 22 de outubro de 2025 
 

Fixa novo prazo para cumprimento de encargo pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
(UNIOESTE). 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei fixa novo prazo para cumprimento de encargo pela Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná (UNIOESTE). 
 
 Art. 2º - Fica fixado em mais três anos, a contar da publicação desta Lei, o prazo para que a 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE) cumpra o encargo estabelecido no inciso I do § 1º do artigo 
3º da Lei “R” nº 122, de 23 de dezembro de 2021, consistente na implantação das instalações para o funcionamento 
do Centro Universitário Integrado, no imóvel nela especificado. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 LEI Nº 3.017, de 22 de outubro de 2025 
 

Altera a legislação que dispõe sobre reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher. 


